
Clique AQUI para acessar
a página do programa

E AGORA,
COMO RECOMEÇAR?

Um guia dos benefícios e programas sociais direcionados
às vítimas das enchentes no RS

Apoio financeiro pago
pelo Governo Federal às
famílias desalojadas ou

desabrigadas no Rio
Grande do Sul.

R$ 5.100,00

Famílias que vivem ou viviam em áreas atingidas pelas
enchentes, que abandonaram suas casas por um tempo

ou que não poderão retornar, nos municípios em
situação de calamidade ou emergência.

QUEM PODE RECEBER O VALOR?

O QUE PRECISA
PARA RECEBER?

Morar em áreas atingidas
pelas enchentes, informadas

pelas prefeituras. 
Não precisa estar no

Cadastro Único.

Clique AQUI para acessar
a página do programa

(parcela única)

Apoio financeiro pago pelo
Governo Estadual a vítimas

de eventos climáticos.

R$ 2.500,00
(parcela única)

Renda mensal (por
pessoa) de até R$ 218,00.

Cadastro no CadÚnico
como pobre ou
extremamente pobre,
(mesmo com a inscrição
sendo realizada após os
eventos climáticos).

OU ter sido identificada
como moradora de área
atingida a partir do
mapeamento realizado
pelo governo estadual.

Famílias que tiveram que sair de suas casas (por
um tempo ou que não poderão retornar) por

causa de desastres naturais entre 1º de janeiro e 31
de maio de 2024, e que moram em cidades que o

governo do Estado declarou em situação de
emergência ou calamidade pública.

QUEM PODE RECEBER O VALOR?

Recursos do PIX
Doações com pagamento

via CARTÃO SOS RIO
GRANDE DO SUL.

R$ 2.000,00
(parcela única)

Famílias diretamente afetadas pelas enchentes, que vivem
em municípios em estado de calamidade e que não
receberam pelo programa Volta por Cima.

QUEM PODE RECEBER
O VALOR?

Cadastro no CadÚnico
OU no Cadastro

Nacional da Agricultura
Familiar (CAF), com

renda familiar de até 3
salários-mínimos (R$
4.236,00) e renda por

pessoa de até um
salário (R$ 1.412,00).

O QUE PRECISA
PARA RECEBER?

O QUE PRECISA
PARA RECEBER?

Clique AQUI para acessar
a página do programa

Pagamento via
CARTÃO
CIDADÃO.

https://sosenchentes.rs.gov.br/voltaporcima
https://sosenchentes.rs.gov.br/voltaporcima
https://www.gov.br/mdr/pt-br/auxilioreconstrucao
https://www.gov.br/mdr/pt-br/auxilioreconstrucao
https://sosenchentes.rs.gov.br/como-receber-recurso-do-pix
https://sosenchentes.rs.gov.br/como-receber-recurso-do-pix


INFORMAÇÕES
IMPORTANTES

1) A pessoa que precisa pode procurar um
imóvel ou esperar o governo chamar quem
quer vender. O imóvel terá um preço máximo e
será avaliado pela Caixa.

2) Imóveis financiados que estão vazios e vão
ser leiloados pela Caixa ou pelo Banco do
Brasil.

3) O governo pode comprar imóveis que estão
em construção ou já prontos, oferecidos por
construtoras.

Saque do FGTS

ATÉ
R$ 6.220,00 Trabalhadores com saldo no FGTS, que vivem em

lugares onde o governo declarou emergência ou
calamidade pública.

QUEM PODE RECEBER O VALOR?

O QUE PRECISA PARA RECEBER?
O pedido de saque pode ser realizado até 90 dias após a publicação da
portaria do Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional. 
Solicitar o saque do FGTS Calamidade através do APP FGTS, ou em
contato com a CAIXA pelos números 4004 0104 (Capitais e regiões
metropolitanas) ou 0800 104 0 104 (demais regiões), ou comparecendo a
uma agência da CAIXA.

Clique AQUI para acessar
a página do programa

Ajuda para comprar casas
para pessoas sem moradia.

Programa do Governo
Federal.

VALOR CONFORME
A NECESSIDADE

Famílias que perderam suas moradias em
municípios afetados pelas enchentes.

QUEM PODE RECEBER O AUXÍLIO?

COMO FUNCIONA?

Esse Programa vai ajudar conforme as prefeituras informarem a quantidade de casas, os
locais e o que precisam para substituir as casas perdidas nas enchentes (informado por
formulário no site do Ministério das Cidades).

Clique AQUI para acessar
a página do programa

Para quem tem apartamento financiado pelo Minha Casa, Minha Vida ou pelo FGTS, está
autorizado parar de pagar as parcelas por 6 meses nas cidades afetadas. Também
aumentou o tempo para usar o saldo do FGTS para pagar parcelas atrasadas de 6 para 12
meses, e foi dada uma carência de 180 dias para todos os novos contratos.

Clientes da Caixa que tenham
empréstimos e/ou

financiamento habitacional, que
foram atingidos pelas enchentes.

ATÉ 6 MESES
DE PAUSA

Apoio da Caixa Econômica
Federal aos clientes do RS
atingidos pelas enchentes.

QUEM PODE RECEBER
O VALOR?

Solicitar a pausa pelo "Alô Caixa"
pelos números 4004 0104 (Capitais e

regiões metropolitanas) ou 0800 104 0
104 (demais regiões)  ou em uma

agência do banco.

O QUE PRECISA FAZER?

Clique AQUI para acessar
a página com as

informações

https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-trabalhador/app-fgts.aspx
https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-trabalhador/saque-calamidade.aspx
https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-trabalhador/saque-calamidade.aspx
https://www.gov.br/cidades/pt-br/assuntos/noticias-1/governo-federal-anuncia-medidas-para-facilitar-o-acesso-a-moradias-apos-desastre-no-rio-grande-do-sul
https://www.gov.br/cidades/pt-br/assuntos/noticias-1/governo-federal-anuncia-medidas-para-facilitar-o-acesso-a-moradias-apos-desastre-no-rio-grande-do-sul
https://www.caixa.gov.br/calamidadepublica/rs/Paginas/default.aspx
https://www.caixa.gov.br/calamidadepublica/rs/Paginas/default.aspx


Clique AQUI para acessar
a página com

as informações

Clique AQUI para acessar
a página do Programa

Estar cadastrado no PIS/PASEP há pelo menos 5 anos;
Ter recebido remuneração mensal média de até 2 salários-mínimos durante o ano-
base;
Ter exercido atividade remunerada para Pessoa Jurídica, durante pelo menos 30 dias,
consecutivos ou não, no ano-base considerado para apuração;
Ter seus dados informados pelo empregador (Pessoa Jurídica) corretamente na
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS)/eSocial.

QUEM PODE RECEBER O VALOR?

ATÉ 1
SALÁRIO-
MÍNIMO

COMO O PAGAMENTO É FEITO?
por crédito em conta CAIXA, quando o trabalhador possui conta
corrente ou poupança ou Conta Digital;
por crédito pelo CAIXA Tem, em conta poupança social digital,
aberta pela CAIXA;
nos caixas eletrônicos, nas Casas Lotéricas e nos Correspondentes
CAIXA Aqui utilizando o Cartão Social e senha;
em agência da CAIXA, apresentando um documento oficial de
identificação.

Programa do Governo
Federal para auxílio a

famílias em situação de
vulnerabilidade financeira.

VALOR CONFORME
A FAMÍLIA

Famílias do RS que já vinham
recebendo o benefício ou que

precisem receber.

QUEM PODE RECEBER
O AUXÍLIO? Caso já seja beneficiário, sacar com seu

cartão (se perdeu o cartão, ir a uma
agência da Caixa com o RG).
Caso não seja beneficiário, pode se
cadastrar (tem que ter cadastro no
CadÚnico e renda de até R$ 218,00 por
pessoa da família).

O QUE PRECISA
PARA RECEBER?

PAGAMENTO EMERGENCIAL
já está liberado para as

famílias do RS cadastradas.

Clique AQUI para acessar
informação sobre o

pagamento emergencial

COBERTURA
DE DANOS

FÍSICOS AO
IMÓVEL (DFI)

Vale para quem tem
um financiamento
habitacional ativo

em qualquer banco

Valor varia 
conforme danos

Fazer contato com o
banco do contrato

Vale para caso de
morte ou invalidez

permanente de
quem contratou o

financiamento

O financiamento
tem que estar ativo

Valor varia 
conforme o que foi

contratado

Fazer contato com o
banco do contrato

COBERTURA
POR MORTE OU

INVALIDEZ
PERMANENTE

(MIP)

https://www.caixa.gov.br/beneficios-trabalhador/abono-salarial/PAGINAS/DEFAULT.ASPX
https://www.caixa.gov.br/beneficios-trabalhador/abono-salarial/PAGINAS/DEFAULT.ASPX
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-familia
https://www.gov.br/mds/pt-br/acoes-e-programas/bolsa-familia
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/governo-federal-antecipa-bolsa-familia-de-maio-para-todo-o-rio-grande-do-sul
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/governo-federal-antecipa-bolsa-familia-de-maio-para-todo-o-rio-grande-do-sul
https://www.gov.br/mds/pt-br/noticias-e-conteudos/desenvolvimento-social/noticias-desenvolvimento-social/governo-federal-antecipa-bolsa-familia-de-maio-para-todo-o-rio-grande-do-sul


Clique AQUI para acessar
a página com as

informações

O QUE PRECISA
PARA RECEBER?

Micro, pequenas e médias empresas, produtores rurais.

QUEM PODE RECEBER O VALOR?

Procurar uma das agências do Banco do Brasil,
Banrisul, BRDE, Caixa, Cresol, Seecob ou Sicredi.

O QUE PRECISA FAZER?

O prazo para a
entrega da

declaração do
imposto de renda foi
prorrogado até dia
30 de agosto 2024.

PRAZO DE ENTREGA
PRORROGADO

Quem já entregou a sua declaração e tem direito à
restituição de Imposto de Renda, vai receber dia
31/05. Quem entregar a declaração depois,
receberá nos próximos lotes.

PRIORIZAÇÃO
NAS RESTITUIÇÕES

DO IR

Pagamento no dia 
31/05/2024

(liberação 1º lote)

Clique AQUI para
acessarinformação sobre a

restituição do IR

ANTECIPAÇÃO DO
BENEFÍCIO DE JUNHO 

Pagamento do valor do benefício de
junho no dia 24/05/2024.

Pessoas que recebem benefícios
assistenciais e previdenciários, que

vivem em cidades do RS que estão em
estado de calamidade pública.

QUEM PODE RECEBER
O VALOR?

Atenção: não terão direito ao adiantamento
aqueles segurados que recebem benefícios
temporáios, como auxílio-doença, salário-

maternidade e auxílio-reclusão.

Receber até 1 salário-mínimo. O benefício será depositado
automaticamente na conta do beneficiário.

O QUE PRECISA PARA RECEBER?

Clique AQUI para acessar
informação sobre o

pagamento emergencial

2 PARCELAS
ADICIONAIS

Auxílio em dinheiro ao
trabalhador que foi

demitido sem motivo.

Desempregados, no RS,
que já estavam recebendo

o seguro-desemprego. 

QUEM PODE RECEBER
O VALOR?

Já estar recebendo seguro-desemprego,
com dispensa sem motivo no período de

01/12/2023 a 05/05/2024.
Os valores entrarão automaticamente.

O QUE PRECISA PARA RECEBER?

As parcelas adicionais
serão pagas a cada

30 dias, contados da
data do recebimento

da última parcela.

Clique AQUI para acessar
a página com as

informações

https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2024/maio/fazenda-publica-portarias-sobre-subvencao-economica-para-empresas-e-produtores-rurais-do-rs-atingidos-pelas-chuvas#:~:text=O%20limite%20para%20o%20cr%C3%A9dito,valores%20e%20libera%C3%A7%C3%A3o%20dos%20recursos.
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2024/maio/fazenda-publica-portarias-sobre-subvencao-economica-para-empresas-e-produtores-rurais-do-rs-atingidos-pelas-chuvas#:~:text=O%20limite%20para%20o%20cr%C3%A9dito,valores%20e%20libera%C3%A7%C3%A3o%20dos%20recursos.
https://www.gov.br/fazenda/pt-br/assuntos/noticias/2024/maio/fazenda-publica-portarias-sobre-subvencao-economica-para-empresas-e-produtores-rurais-do-rs-atingidos-pelas-chuvas#:~:text=O%20limite%20para%20o%20cr%C3%A9dito,valores%20e%20libera%C3%A7%C3%A3o%20dos%20recursos.
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2024/05/restituicoes-de-imposto-de-renda-para-o-rio-grande-do-sul-superam-r-1-1-bilhao-no-primeiro-lote
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2024/05/restituicoes-de-imposto-de-renda-para-o-rio-grande-do-sul-superam-r-1-1-bilhao-no-primeiro-lote
https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2024/05/restituicoes-de-imposto-de-renda-para-o-rio-grande-do-sul-superam-r-1-1-bilhao-no-primeiro-lote
https://www.gov.br/inss/pt-br/assuntos/ministerio-da-previdencia-e-inss-antecipam-beneficios-para-familias-atingidas-por-catastrofe-climatica
https://www.gov.br/inss/pt-br/assuntos/ministerio-da-previdencia-e-inss-antecipam-beneficios-para-familias-atingidas-por-catastrofe-climatica
https://www.gov.br/inss/pt-br/assuntos/ministerio-da-previdencia-e-inss-antecipam-beneficios-para-familias-atingidas-por-catastrofe-climatica
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/noticias-e-conteudo/2024/Maio/governo-federal-libera-parcelas-adicionais-do-seguro-desemprego-para-trabalhadores-de-municipios-em-calamidade-no-rio-grande-do-sul
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/noticias-e-conteudo/2024/Maio/governo-federal-libera-parcelas-adicionais-do-seguro-desemprego-para-trabalhadores-de-municipios-em-calamidade-no-rio-grande-do-sul
https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/noticias-e-conteudo/2024/Maio/governo-federal-libera-parcelas-adicionais-do-seguro-desemprego-para-trabalhadores-de-municipios-em-calamidade-no-rio-grande-do-sul


Eu quero andar nas coxilhas sentindo as flexilhas das ervas do chão
Ter os pés roseteados de campo ficar mais trigueiro que o sol de verão

Fazer versos cantando as belezas desta natureza sem par
E mostrar para quem quiser ver um lugar pra viver sem chorar
E mostrar para quem quiser ver um lugar pra viver sem chorar

É o meu Rio Grande do Sul céu, sol, sul, terra e cor
Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

É o meu Rio Grande do Sul céu, sol, sul, terra e cor
Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

Eu quero me banhar nas fontes e olhar o horizonte com Deus
E sentir que as cantigas nativas continuam vivas para os filhos meus

Ver os campos florindo e crianças sorrindo felizes a cantar
E mostrar para quem quiser ver um lugar pra viver sem chorar
E mostrar para quem quiser ver um lugar pra viver sem chorar

É o meu Rio Grande do Sul céu, sol, sul, terra e cor
Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

É o meu Rio Grande do Sul céu, sol, sul, terra e cor
Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

Eu quero me banhar nas fontes e olhar o horizonte com Deus
E sentir que as cantigas nativas continuam vivas para os filhos meus

Ver os campos florindo e crianças sorrindo felizes a cantar
E mostrar para quem quiser ver um lugar pra viver sem chorar
E mostrar para quem quiser ver um lugar pra viver sem chorar

É o meu Rio Grande do Sul céu, sol, sul, terra e cor
Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

É o meu Rio Grande do Sul céu, sol, sul, terra e cor
Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

Onde tudo que se planta cresce
E o que mais floresce é o amor

Este guia foi elaborado pelo Grupo de Trabalho para Ações em Direitos Humanos, Equidade de Gênero, Raça
e Diversidades, em parceria com o Inovatchê - Laboratório de Inovação, da Justiça Federal do Rio Grande do
Sul, e com o projeto Apoio às Pessoas em Situação de Abrigamento no CAVG, do curso de Serviço Social e
Programa de Pós-graduação em Política Social e Direitos Humanos da Universidade Católica de Pelotas.

CÉU, SOL, SUL
Canção de Leonardo

Redação e revisão: Patrick Costa Meneghetti             Revisão, diagramação e artes visuais: Niriane Neumann


